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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Aviso n.º 3474/2009
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, faz -se público que se encontra afixada para consulta, a 
Lista de Antiguidade do Pessoal do Quadro do Supremo Tribunal de 
Justiça, com referência a 31 de Dezembro de 2008.

Ao abrigo do artigo 96.º do mesmo diploma, os funcionários dispõem 
de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso para reclamação 
ao dirigente máximo do Serviço.

28 de Janeiro de 2009. — O Administrador, Pedro dos Santos Gon-
çalves Antunes. 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direcção-Geral

Aviso n.º 3475/2009
Para efeitos do disposto no artigo 89.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, 
torna-se público que o Ministério Público, no âmbito do processo abaixo 
mencionado, declarou não requerer procedimento jurisdicional, pelo 
que os órgãos de direcção, superintendência ou tutela sobre os visados 
poderão exercer o direito de acção no prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação do presente aviso. 

Objecto do processo Número
de processo

Número
do relatório Secção

Instituto Portuário e dos Transportes 
Marítimos. 11/06-AUDIT 17/2007 2.ª S

 3 de Fevereiro de 2009. — O Director-Geral, José F.F. Tavares. 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 1209/2009

Processo n.º 19/09.6TBBCL
Insolvência pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: Candi -Malhas e Confecções, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Barcelos, 2.º Juízo Cível, no dia 16 -01 -2009,ao 

meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência da deve-
dora: Candi - Malhas e Confecções, Lda, NIF -501879315, com sede no 
Lugar da Igreja — Vila Frescaínha,S. Pedro, 4750 -487 Barcelos.

E administrador da insolvente Álvaro Filipe Barros Nunes, di-
vorciado, nascido em 19 -04 -1971, freguesia de Massarelos -Porto, 
NIF — 199116075, BI — 9560525, com domicílio na Rua António 
José da Costa, 33 -1.º, 4150 -091 Porto,a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, Francisco José Areias Duarte, Endereço: Rua Duques de Barcelos, 
n.º 6 -2.º Sala 4, Apartado 51, 4750 -264 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não à próprio insolvente.Ficam advertidos os credores da insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 
dias.Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 

que antecede e ainda: o prazo para a reclamação de créditos foi fixado 
em 20 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente anúncio (n.º 2 artigo 128.º -CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.Mesmo o 
credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
Artigo. 128.º -CIRE).Do requerimento de reclamação de créditos deve 
constar (n.º 1, artigo 128.º -CIRE): a proveniência dos créditos, data de 
vencimento, montante de capital e de juros; as condições a que estejam 
subordinados, tanto suspensivas como resolutivas; a sua natureza co-
mum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os 
bens ou direitos objecto da garantia e respectivos dados de identificação 
registral, se aplicável;a existência de eventuais garantias pessoais, com 
identificação dos garantes; a taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -03 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.
É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º -CIRE).Da presente sentença 
pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º -CIRE), e 
ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42.º -CIRE).
Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º -CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1, artigo 9.º -CIRE).Terminando o prazo 
em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo 
para o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência.Pode ser aprovado Plano de In-
solvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, a 
liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos 
e pelo devedor (artigo 192.º -CIRE).Podem apresentar proposta de Plano 
de Insolvência o administrador da insolvência, o devedor, qualquer 
pessoa responsável pelas dívidas da insolvência ou qualquer credor ou 
grupo de credores que representem um quinto do total dos créditos não 
subordinados reconhecidos na sentença de graduação de créditos ou, na 
falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º -CIRE).

16 de Janeiro de 2009. — A Juíza de Direito, Susana Maria Mesquita 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Teresa Pires.
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 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO

Anúncio n.º 1210/2009
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Castelo Branco, 3.º Juízo de Castelo 

Branco, no dia 11-12-2008, ao meio-dia, nos autos de Insolvência N.º 
1679/08.0TBCTB, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor:

HABIBRANCO — Construções, Limitada, com sede no Bairro Nossa 
Senhora do Valongo, Rua G, Trav. 4, Lote 6, 6000-056 Castelo Branco, 
com sede na morada indicada.

É administrador do Insolvente: Fernando Gonçalves Ramos, gerente 
da devedora, com domicílio profissional no Bairro Nossa Senhora do 
Valongo, Rua G, Travessa 4, Lote 6, em 6000-056 Castelo Branco, a 
quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio, Dr. Luís Miguel Duque 
Carreira, Endereço: Rua General Trindade, Apartado 20, 2485-135 
Mira Daire.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.




